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Portaria - SEI nº 1467, de 27 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038865/2023-91 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038865/2023-91, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1468, de 27 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038874/2023-81 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038874/2023-81, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1469, de 27 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038878/2023-60 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038878/2023-60, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1470, de 27 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038879/2023-12 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038879/2023-12, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1471, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038936/2023-55 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038936/2023-55, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1480, de 28 de dezembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atri-
buições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1433, de 13 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço 
nº 832 em 13/12/2023, nos seguintes termos: 

• Exonerar Denise Carceroni Cotta Iwashima, Médica - Patologia Clínica, SIAPE 
148****, da função de Chefe pro tempore da Unidade de Laboratório de Análises Clíni-
cas, a partir de 01 de janeiro de 2024.  

• Designar André Cunha Reis, Farmacêutico, SIAPE 124****, como Chefe pro tempore da 
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, a partir de 01 de janeiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1504, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038939/2023-99 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038939/2023-99, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1505, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038946/2023-91 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038946/2023-91, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1506, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038953/2023-92 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038953/2023-92, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1507, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038979/2023-31 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038979/2023-31, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1508, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038971/2023-74 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038971/2023-74, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1509, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038958/2023-15 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038958/2023-15, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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 Portaria - SEI nº 1510, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.038969/2023-03 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.038969/2023-03, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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ortaria - SEI nº 1511, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.039010/2023-87 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.039010/2023-87, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1512, de 28 de dezembro de 2023 

Processo nº 23537.039023/2023-56 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.039023/2023-56, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 1492/2023, de 26 de dezembro de 2023 

PORTARIA Nº 1492 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus              

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 27/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.         

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indi-
cação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (33182947), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar  ata de registro de preços nº 939/2023, decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 27/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e  em-
presa vencedora do certame conforme termo de homologação (34757933), que tem por objeto o registro de 
preços para a eventual aquisição de insumos médicos hospitalares, com fornecimento de equipamentos em 
regime de comodato, a fim de atender as necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais, vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais e pertence a Rede da Empresa Brasileira de Servi-
ços Hospitalares – Ebserh, por um período de 12 (doze) meses, especificado(s) no termo de referência, anexo 
do Edital de Pregão nº 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata,  Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

II - Gestor Suplente da Ata,  Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico da Ata,  Mônica de Paula Santos, Siape 331****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata,  Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitató-
rio, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alte-
rações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48108306&id_procedimento_atual=41981341&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=39ffe0e325dd489fb1b273224117be2fb67840e80398e51c099863340bc3bb19
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49857950&id_procedimento_atual=41981341&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1a06a4f03270294cad3a4a6463af0b2c3c96c2859486f6429a61b2a0e7d58208
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3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuá-
rio, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da docu-
mentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos 
que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além 
de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitató-
rio, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alte-
rações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do ser-
viço; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 
relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à exe-
cução da ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, 
estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 1499, de 27 de dezembro de 2023 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- 
UFMG/Ebserh) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, bem como a indicação da área demandante (35144649), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de materiais e equipamentos de sutura 
mecânica, em substituição ao pregão 86/2022, visando a continuidade da assistência dos usuários do 
HC-UFMG/EBSERH , em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão - MPDG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Daniela Santos Pimenta , SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte  será composta pelos seguintes membros: 

I - Silvia Zenóbio Nascimento, SIAPE: 132**** - Equipe técnica de suporte  

II- Augusto Barbosa Reis , SIAPE: 258**** - Equipe técnica de suporte  

  

Art. 4º  A Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços ( ARP) será composta pelos seguintes 
membros: 

I-   Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE:   215****Fiscal  

  

Art. 5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 
documento  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50286373&id_procedimento_atual=48465285&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=95a3039ba343786c912d8f4b5d92557baec6e271c790c3b5671e4c3e54019333
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Portaria - SEI nº 1500, de 27 de dezembro de 2023 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- 
UFMG/Ebserh) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, bem como a indicação da área demandante (35302181), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição de materiais Médico-Hospitalares de 
uso geral, que serão licitados para reposição dos estoques de materiais utilizados em todo o complexo 
do HC-UFMG/Ebserh , em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Diogo Maia de Carvalho, SIAPE:  324**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

III- Daniela Santos Pimenta , SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º  A Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços ( ARP) será composta pelos seguintes 
membros: 

I-  Cecília Siqueira , SIAPE: 225****- Gestor da ARP 

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE:   215****Fiscal  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 
documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50460001&id_procedimento_atual=50458847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bc3954b67affcdc63e6ad6b6f8c139929b182ee76688487e2602046f689c1101
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Portaria - SEI nº 1501, de 27 de dezembro de 2023 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- 
UFMG/Ebserh) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, bem como a indicação da área demandante (35149207), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição de materiais para  acondicionamento 
e embalagem, em substituição ao pregão 78/2022, visando a continuidade da assistência dos usuários 
do HC-UFMG/EBSERH, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I-  Omar Dario Castro, SIAPE:  326**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE: 227**** 

III- Diogo Maia de Carvalho , SIAPE: 324**** 

  

Art. 3º  A Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços ( ARP) será composta pelos seguintes 
membros: 

I-  Cecília Siqueira , SIAPE: 225****- Gestor da ARP 

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE:   215****Fiscal  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 
documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50291391&id_procedimento_atual=47667582&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3a41599571fe7479a1b9dc54ad01d8fe4edab427a7fdde8ceedccfa8e3f779a3
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 Portaria - SEI nº 1502, de 27 de dezembro de 2023 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- 
UFMG/Ebserh) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, bem como a indicação da área demandante (35248649), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição de materiais para o OPME - Serviço de 
Cirurgia crânio-maxilo-facial e extremidades, em substituição ao pregão 18/2023, visando a 
continuidade da assistência dos usuários do HC-UFMG/EBSERH, em cumprimento ao disposto no art. 
21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Omar Dario Castro, SIAPE:  326**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Carla de Oliveira Arcebispo  , SIAPE: 227**** 

III -  Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º   A Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços ( ARP) será composta pelos seguintes 
membros: 

I-   Cecília Siqueira, SIAPE:   225****Fiscal  

II - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE:   215****Fiscal  

  

Art.4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste 
documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50401211&id_procedimento_atual=48368351&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b6326d2db1c7c290f06cbfb15c1a4329129649a6af044a21e28ae8ae7725f6ad
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Portaria - SEI nº 1514, de 28 de dezembro de 2023 

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- 
UFMG/Ebserh) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, bem como a indicação da área demandante (31906554), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos de radiometria, testes de constância e testes de garantia da qualidade 
em equipamentos de imagem diagnóstica e intervencionista do HC/UFMG , em cumprimento ao 
disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de 
Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Guilherme Pereira Costa - SIAPE:  229**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Alexandre Peixoto Maia, SIAPE: 216**** 

III- Eduardo Dos Santos Junior , SIAPE: 194**** 

IV - Gisele Ferreira Pinto Siqueira Pereira, SIAPE 114**** 

  

Art. 3º    O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste 
documento  

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46698967&id_procedimento_atual=46698631&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=86895d69f8ce84b3e9855cf91d25a6877bfb3cd14bf0c28116378be09cc85efd
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Portaria - SEI nº n° 1516/2023, de 28 de dezembro de 2023 

PORTARIA Nº  1516, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus              

suplentes, do Contrato n° 941/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.         

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, 
de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação 
prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (35490553), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 941/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Investmar de Intercâmbio Comercial Ltda, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 61.595.732/0001-66, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de bobina 
para esterilização papel grau cirúrgico, para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais. 

I- Gestor do Contrato, Jane Aparecida Santos da Cunha, Siape 032****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Mônica de Paula Santos, Siape 331****; 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 
Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regula-
mento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-
cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuá-
rio, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da docu-
mentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos 
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplica-
ção de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50666956&id_procedimento_atual=48994874&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=aa5589dfd3aa443331503dcdbe390cad440db5e512d4e63dc79c76688db3be8f
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7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-
gações contratuais, quando for o caso; 

8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela 
contratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 
Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regula-
mento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contra-

tual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (ob-

jeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou 
que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação 
de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à exe-
cução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, 
estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-
jeto e dos prazos estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documen-
tos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exi-
gida em cláusula Contratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  


